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Parlamentar, que concluiu pela aplicação da pena de censura 
escrita ao Deputado Coronel Telhada, nos termos do artigo 9º, § 
2º, alínea “a”, do Código de Ética e Decoro Parlamentar, DECI-
DE HOMOLOGAR a imposição da medida disciplinar de CEN-
SURA ESCRITA ao Deputado Coronel Telhada pelo Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar no Processo RGL nº 3999, de 2022.

(Decisão nº 3373/2022);
PROCESSO RG Nº 1964/2021
Interessado: Divisão de Atendimento de Saúde ao Servidor
Assunto: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto cons-
ta do presente processo, que cuida do assunto acima epigrafa-
do, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 43 do 
Ato nº 30/2010, da Mesa, a solicitação formulada pela Sra. Ges-
tora da Divisão de Atendimento de Saúde ao Servidor, de alte-
ração da grade de substituição do cargo de Gestor da Divisão 
de Atendimento de Saúde ao Servidor, a partir de 11/07/2022.

DIVISÃO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR
Cargo: Gestor de Divisão
Titular: CRISTIANE SANTIAGO BATISTA, matrícula 23600
1ª Substituto: WILLIAN PORTIK DE ASSIS, matrícula 23893
2º Substituto: MARIA JOSÉ MACHADO MENDES, matrícula 8184
(Decisão nº 3374/2022);
PROCESSO RG Nº 885/2021
Interessado: Departamento de Orçamento e Finanças
Assunto: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto cons-
ta do presente processo, que cuida do assunto acima epigrafa-
do, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 43 do 
Ato nº 30/2010, da Mesa, a solicitação formulada pela Sra. Dire-
tora do Departamento de Orçamento e Finanças, de alteração 
da grade de substituição do cargo de Diretor de Departamento 
de Orçamento e Finanças, a partir de 08/03/2022.

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Cargo: Diretor de Departamento
Titular: MARIZILDA STEVANATTO, matrícula 30.903
1ª Substituto: CELSO TOSHIO HARATA, matrícula 21.218
2º Substituto: BRUNO ZANARDI DA SILVA, matrícula 21.402
(Decisão nº 3375/2022);
PROCESSO RG Nº 5628/2006
Interessado: Divisão de Comunicação Social
Assunto: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto 
consta do presente processo, que cuida do assunto acima epi-
grafado, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 
43 do Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pela Sra. 
Gestora da Divisão de Comunicação Social, de alteração da 
grade de substituição do cargo de Gestor da Divisão de Comu-
nicação Social, a partir de 15/07/2022.

DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Cargo: Gestor de Divisão
Titular: ANA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 24.630
1ª Substituto: DANIELA SZNIFER, matrícula 21.257
2º Substituto: EDSON DARUICH BOLLA, matrícula 23.155
(Decisão nº 3376/2022);
PROCESSO RG 644/2021
Interessado: Sergio Luiz Aguilar Dotto, mat. 30.184
Assunto: Recurso – Teto Remuneratório – Valores retroa-

tivos | Recurso administrativo em face de decisão do Primeiro 
Secretário. Indeferimento.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições que lhe confere o §2º 
do artigo 139 do Ato nº 30/2010 da Mesa, bem como diante do 
disposto nos autos do Processo RG nº 644/2021, em especial 
das informações contidas no Parecer nº 202-2/2022, da Procu-
radoria desta Casa de Leis, DECIDE conhecer o recurso protoco-
lado sob o nº 1554/2022, interposto pelo servidor SERGIO LUIZ 
AGUILAR DOTTO, mat. 30.184, em face da decisão proferida 
pelo Exmo. Senhor 1º Secretário, conforme publicação no DOE 
de 21/05/2022, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
ficando mantida a referida Decisão.

(Decisão nº 3377/2022);
PROCESSO DIGITAL Nº 334/2022
Interessada: Divisão de Administração de Infraestrutura
Assunto: Instrução preliminar à realização de procedimento 

licitatório que tem por objeto a prestação de serviço de suporte 
técnico especializado do Ambiente de infraestrutura para pro-
dutos MICRO FOCUS instalados nas dependências da Assem-
bleia Legislativa do Estado de São Paulo, por 24 (vinte e quatro) 
meses, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Memorial Descritivo / Projeto Básico e na minuta do contrato, 
que integram o presente Edital – Delegação de competência.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do disposto no artigo 
14, inciso II, alíneas “d”, “h” e “i”, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, à vista do contido nos autos do Processo Digital nº 
334/2022, que trata de instrução preliminar à realização de pro-
cedimento licitatório que tem por objeto a prestação de serviço 
de suporte técnico especializado do Ambiente de infraestrutura 
para produtos MICRO FOCUS instalados nas dependências da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, por 24 (vinte 
e quatro) meses, conforme especificações e condições estabe-
lecidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico e na minuta 
do contrato, que integram o presente Edital, considerando o 
encaminhamento do senhor Secretário Geral de Administração, 
de 06/07/2022, no qual atesta a observância, pela minuta de 
Edital, aos preceitos da promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável, nos moldes do art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como os demais termos da aludida manifestação, os quais 
acolhe integralmente, e desde que o ordenador da despesa, 
após sua análise, entenda por bem acolher expressamente as 
manifestações datadas de 06/05/2022, 13/05/2022, 31/05/2022 
e 21/06/2022, bem como o respectivo Memorial Descritivo 
do objeto pleiteado, apresentado em sua última versão aos 
21/06/2022, todos da Divisão de Administração de Infraes-
trutura, a manifestação de 06/05/2022 do Departamento de 
Inovação e Tecnologia da Informação, a minuta do Edital, ulti-
mada em 28/06/2022, pela Comissão Permanente de Licitação, 
as duas manifestações da Coordenadoria de Contratações, 
ambas datadas de 25/05/2022, bem como a manifestação de 
05/07/2022, da Divisão de Planejamento e Controle Orçamen-
tário (DPCO nº 0368/2022), e, ainda, uma vez atendidas todas 
as recomendações contidas no Parecer nº 353-1/2022, de 
13/06/2022, da Procuradoria desta Casa de Leis, DECIDE DELE-
GAR COMPETÊNCIA ao Secretário Geral de Administração para:

I - autorizar a abertura do procedimento licitatório em 
questão, justificando a necessidade da contratação;

II - subscrever o Edital e Anexos;
III - definir o objeto do certame, estabelecendo:
a) as exigências da habilitação;
b) as sanções por inadimplemento;
c) os prazos e condições da contratação;
d) o prazo de validade das propostas;
e) os critérios de aceitabilidade dos preços;
f) a redução mínima admissível entre os lances.
IV - fixar as condições de prestação de garantia de execu-

ção do contrato;
V - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, 

registrando-os no sistema;
VI - proceder com a devida operacionalização do sistema 

da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, naqui-
lo que compete a esta Mesa Diretora;

VII - analisar as impugnações e questionamentos relativos 
ao Edital e Anexos;

VIII - decidir os recursos interpostos contra ato do prego-
eiro, mantendo-se a competência da Mesa Diretora quanto à 

08/10 (oito décimos) da diferença da remuneração do seu cargo 
efetivo para a remuneração do cargo de Assistente Legislativo 
Administrativo;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3369/2022);
PROCESSO Nº 7364/1991
Interessado(a): ROBSON GONÇALVES TRINDADE , mat. 8733
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 01 de dezembro de 2019, a Decisão nº. 7882/2019 da Mesa, 
publicada no DOE em 04.10.2019, de APOSENTADORIA de 
ROBSON GONÇALVES TRINDADE , R.G. nº 6.608.539-1, matrícu-
la nº 8733, TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro desta 
Secretaria, em virtude do processo de Progressão de 2019, de 
acordo com a Decisão nº. 8492/2019 da Mesa, publicada no 
DOE de 30/11/2019, ficando-lhe assegurados os proventos 
mensais correspondentes a:

1) Nível XVI, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de 
Coordenador de Serviço;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 10/10 (dez décimos) 
da diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remu-
neração do cargo de Coordenador de Serviço;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3370/2022);
PROCESSO Nº 5907/2004
Interessado(a): VANIA DORA MADONA VAZ , mat. 15.179
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a 
partir de 28 de novembro de 2019, a Decisão nº. 8461/2019 da 
Mesa, publicada no DOE em 28/11/2019, de APOSENTADORIA 
de VANIA DORA MADONA VAZ, R.G. n° 13.924.490-6, matrícula 
n°. 15.179, TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC - II do quadro desta 
Secretaria, em virtude da inclusão do artigo 36, inciso II, da 
Emenda Constitucional nº 103/2019, da Constituição Federal, 
ao texto da referida Decisão. DECIDE, AINDA, RETIFICAR, a 
partir de 01 de dezembro de 2019, a mencionada Decisão, 
em virtude do processo de Progressão de 2019, de acordo 
com a Decisão nº. 8492/2019 da Mesa, publicada no DOE de 
30/11/2019, ficando-lhe assegurados os proventos mensais 
correspondentes a:

1) Nível VIII, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução n.º 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº. 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 05/10 (cinco décimos) da Gratificação de Representação 
de Técnico Legislativo, 01/10 (um décimo) da Gratificação de 
Representação de Assistente Legislativo Administrativo, 01/10 
(um décimo) da Gratificação de Representação de Consultor 
Técnico, 01/10 (um décimo) da Gratificação de Representação 
de Núcleo de Fiscalização e Controle e 02/10 (dois décimos) da 
Gratificação de Representação de Coordenador de Serviço;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 01/10 (um décimo) da 
diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remu-
neração do cargo de Coordenador de Serviço, tendo o mesmo, 
como parcela integrante, a gratificação prevista na Resolução 
nº 816/2001, regulamentada pelo Ato de Mesa nº 40/2001 e 
nos termos da Resolução nº 915/2018 e 08/10 (oito décimos) da 
diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remune-
ração do cargo de Assistente Legislativo Administrativo, tendo 
o mesmo, como parcela integrante, a gratificação prevista na 
Resolução nº 816/2001, regulamentada pelo Ato de Mesa nº 
40/2001 e nos termos da Resolução nº 915/2018;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº. 8238/1993;
5) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1, 2, 3 e 4;
6) Sexta-parte, incidente sobre os itens 1, 2, 3, 4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3371/2022);
PROCESSO Nº 399/2000
Interessado(a): TÂNIA KURACHINA , mat. 11196
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, A PAR-
TIR DE 20/06/2022, nos termos do(a) artigo 40, § 1º, inciso III, 
e § 3º, da Constituição Federal, combinado com a Constituição 
Estadual e com o artigo 11, incisos I, II, III, IV e V, § 2º, item 1, 
e § 3º, item 1, da Lei Complementar Estadual nº. 1354/2020, e 
do artigo 2º, § 2º, do Ato de Mesa nº. 01/2018, o(a) senhor(a) 
TÂNIA KURACHINA, R.G. nº 156768343, matrícula nº 11196, 
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, do SQC–
II do quadro desta Secretaria, visto contar com 11456 dia(s) de 
tempo de contribuição no serviço público, perfazendo um total 
de 31 ano(s), 4 mes(es) e 21 dia(s) de tempo de contribuição 
computado até 30/04/2022, como consta do Título de Liquida-
ção de Tempo de Contribuição nº 256/2022, ficando-lhe assegu-
rados os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XIV, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos ter-
mos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (decorrente 
da incorporação de décimos da gratificação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996);

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (extinta 
vantagem nos termos do artigo 133 da Constituição Estadual);

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3372/2022);
PROCESSO Nº 3999/2022
Interessado(a): Administração Pública
Assunto: Imposição de medida disciplinar - Dep. Coronel 

Telhada
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições regimentais, CONSIDERANDO 
que a representação recebida pelo Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar, de autoria da Deputada Márcia Lia em desfavor do 
Deputado Coronel Telhada, por quebra de decoro parlamentar, 
deu origem ao Processo RGL nº 3999, de 2022, e CONSIDERAN-
DO o Parecer nº 378, de 2022, do Conselho de Ética e Decoro 

1) Nível XVIII, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo 
III, da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do arti-
go 69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de 
Assessor Chefe de Gabinete;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 01/10 (um décimo) da 
diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remu-
neração do cargo de Assessor Chefe de Gabinete, acrescido da 
Vantagem Pecuniária do mesmo valor da instituída pela Lei 
Complementar nº 272/1982, conforme determina o artigo 5º da 
Lei Complementar nº 757/1994;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 

termos do artigo 8º das Disposições Transitórias da Resolução 
nº 776/1996;

6) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 
1,2,3,4 e 5;

7) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4,5 e 6;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3366/2022);
PROCESSO Nº 6131/1994
Interessado(a): MARIA IZILDINHA BARBOSA BAPTISTINI , 

mat. 8595
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 15 de novembro de 2019, a Decisão nº. 8356/2019 da Mesa, 
publicada no DOE em 15/11/2019, de APOSENTADORIA de 
MARIA IZILDINHA BARBOSA BAPTISTINI, R.G. n° 14.445.028-
8, matrícula n°. 8595, TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC - II do 
quadro desta Secretaria, em virtude da inclusão do artigo 36, 
inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/2019, da Consti-
tuição Federal, ao texto da referida Decisão. DECIDE, AINDA, 
RETIFICAR, a partir de 01 de dezembro de 2019, a mencionada 
Decisão, em virtude do processo de Progressão de 2019, de 
acordo com a Decisão nº. 8492/2019 da Mesa, publicada no 
DOE de 30/11/2019, ficando-lhe assegurados os proventos 
mensais correspondentes a:

1) Nível XIII, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução n.º 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº. 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de 
Consultor Técnico;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 01/10 (um décimo) da 
diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remune-
ração do cargo de Assistente Técnico Legislativo I, 03/10 (três 
décimos) da diferença da remuneração do seu cargo efetivo 
para a remuneração do cargo de Assistente Técnico Legislativo 
I, tendo o mesmo, como parcela integrante, a gratificação 
prevista na Resolução nº 816/2001, regulamentada pelo Ato 
de Mesa nº 40/2001 e nos termos da Resolução nº 915/2018, 
01/10 (um décimo) da diferença da remuneração do seu cargo 
efetivo para a remuneração do cargo de Assistente Legislativo 
II e 05/10 (cinco décimos) da diferença da remuneração do seu 
cargo efetivo para a remuneração do cargo de Assistente Legis-
lativo Administrativo;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº. 8238/1993;
5) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1, 2, 3 e 4;
6) Sexta-parte, incidente sobre os itens 1, 2, 3, 4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3367/2022);
PROCESSO Nº 3471/2003
Interessado(a): MAURO SERGIO TOSTES DE SOUZA , mat. 

15.144
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a 
partir de 01 de dezembro de 2019, a Decisão nº. 7883/2019 da 
Mesa, publicada no DOE em 04.10.2019, de APOSENTADORIA 
de MAURO SERGIO TOSTES DE SOUZA, R.G. nº 35.501.559-6, 
matrícula nº 15.144, AUXILIAR LEGISLATIVO DE SERVIÇOS OPE-
RACIONAIS, do SQC–II do quadro desta Secretaria, em virtude 
do processo de Progressão de 2019, de acordo com a Decisão 
nº. 8492/2019 da Mesa, publicada no DOE de 30/11/2019, fican-
do-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XII, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente a 
10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de Auxi-
liar Legislativo de Serviços Operacionais;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 01/10 (um décimo) da 
diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remune-
ração do cargo de Assistente Legislativo Administrativo;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3368/2022);
PROCESSO Nº 21290/1985
Interessado(a): RITA DE CÁSSIA MONTEIRO DA SILVA 

ANDREOLI , mat. 3657
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 18 de dezembro de 2019, a Decisão nº. 8660/2019 da Mesa, 
publicada no DOE em 18/12/2019, de APOSENTADORIA de RITA 
DE CÁSSIA MONTEIRO DA SILVA ANDREOLI, R.G. nº 7257309, 
matrícula nº 3657, TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro 
desta Secretaria, em virtude da inclusão do artigo 36, inciso II, 
da Emenda Constitucional nº 103/2019, da Constituição Fede-
ral, ao texto da referida Decisão. DECIDE, AINDA, RETIFICAR, 
a partir da mesma data, a mencionada Decisão, em virtude do 
processo de Progressão de 2019, de acordo com a Decisão nº. 
8492/2019 da Mesa, publicada no DOE de 30/11/2019, ficando-
-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XIII, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 02/10 (dois décimos) da Gratificação de Representação de 
Assessor Chefe de Gabinete da Liderança e 08/10 (oito déci-
mos) da Gratificação de Representação de Consultor Técnico;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 02/10 (dois décimos) 
da diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remu-
neração do cargo de Assessor Chefe de Gabinete da Liderança e 

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 08/08/2022
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

FERNANDA PEREIRA CARDOSO, RG nº 564106793, matrí-
cula nº 30556, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
08/08/2022.

(Decisão nº3360/2022);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
IVANA MARQUES HENRIQUE DA SILVA, RG nº 19615835, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMEN-
TAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Com-
plementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
CAÍQUE MAFRA BARBOSA, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR V, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3361/2022);
MARIA JACINTA DE ALMEIDA FURTADO, RG nº 89236142, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da 
Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exo-
neração de FERNANDA PEREIRA CARDOSO, ficando atribuída 
a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR V, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3362/2022);
PROCESSO Nº 1182/1994
Interessado(a): SILVIO GOMES , mat. 8248
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 19 de novembro de 2019, a Decisão nº 8376/2019 da Mesa, 
publicada no DOE em 19/11/2019, de APOSENTADORIA de SIL-
VIO GOMES, R.G. nº 8.715.726-3, matrícula nº 8248, TÉCNICO 
LEGISLATIVO, do SQC - II do quadro desta Secretaria, em virtude 
da inclusão do artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/2019, da Constituição Federal, ao texto da referida Decisão.

(Decisão nº 3363/2022);
PROCESSO Nº 3767/2001
Interessado(a): AGNALDO JESUS ALMEIDA , mat. 12781
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 01 de dezembro de 2019, a Decisão nº. 7715/2019 da Mesa, 
publicada no DOE em 24.09.2019, de APOSENTADORIA de 
AGNALDO DE JESUS ALMEIDA, R.G. nº 9.338.292-3, matrícula 
nº 12.781, ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro desta 
Secretaria, em virtude do processo de Progressão de 2019, de 
acordo com a Decisão nº. 8492/2019 da Mesa, publicada no 
DOE de 30/11/2019, ficando-lhe assegurados os proventos 
mensais correspondentes a:

1) Nível X, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 07/10 (sete décimos) da Gratificação de Representação de 
Diretor de Departamento, 02/10 (dois décimos) da Gratificação 
de Representação de Assessor Técnico e 01/10 (um décimo) da 
Gratificação de Representação de Gestor de Divisão;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 07/10 (sete décimos) 
da diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remu-
neração do cargo de Diretor de Departamento e 03/10 (três 
décimos) da diferença da remuneração do seu cargo efetivo 
para a remuneração do cargo de Assessor Técnico;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3364/2022);
PROCESSO Nº 6128/1994
Interessado(a): ALELIAS ANGELICA CARVALHO , mat. 8616
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 01 de dezembro de 2019, a Decisão nº. 89/2020 da Mesa, 
publicada no DOE em 09.01.2020, de APOSENTADORIA de 
ALELIAS ANGELICA DE CARVALHO, R.G. nº 5.910.817-4, matrí-
cula nº 8616, TÉCNICO LEGISLATIVO, falecida em 06 de março 
de 2022, do SQC–II do quadro desta Secretaria, em virtude do 
processo de Progressão de 2019, de acordo com a Decisão nº. 
8492/2019 da Mesa, publicada no DOE de 30/11/2019, ficando-
-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XVIII, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo 
III, da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do arti-
go 69 da Resolução nº 776/1996;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996 e do caput do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 986/2005, correspondente 
a 10/10 (dez décimos) da Gratificação de Representação de 
Assessor Chefe de Gabinete;

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/1993, da Mesa, relativo a 01/10 (um décimo) da 
diferença da remuneração do seu cargo efetivo para a remu-
neração do cargo de Assessor Chefe de Gabinete, acrescido da 
Vantagem Pecuniária do mesmo valor da instituída pela Lei 
Complementar nº 272/1982, conforme determina o artigo 5º da 
Lei Complementar nº 757/1994;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 

termos do artigo 8º das Disposições Transitórias da Resolução 
nº 776/1996;

6) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 
1,2,3,4 e 5;

7) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4,5 e 6;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 3365/2022);
PROCESSO Nº 7685/1994
Interessado(a): MARIA HELENA ALVES PINTO , mat. 8674
Assunto: Retificação de Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE RETIFICAR, a partir 
de 01 de dezembro de 2019, a Decisão nº. 89/2020 da Mesa, 
publicada no DOE em 09.01.2020, de APOSENTADORIA de 
ALELIAS ANGELICA DE CARVALHO, R.G. nº 5.910.817-4, matrí-
cula nº 8616, TÉCNICO LEGISLATIVO, falecida em 06 de março 
de 2022, do SQC–II do quadro desta Secretaria, em virtude do 
processo de Progressão de 2019, de acordo com a Decisão nº. 
8492/2019 da Mesa, publicada no DOE de 30/11/2019, ficando-
-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:


